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Ementa 
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

CABIMENTO. MOTIVAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO. OCORRÊNCIA. BIS IN IDEM

NA TIPIFICAÇÃO DA CONDUTA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. DEMISSÃO.

PROPORCIONALIDADE DA PENALIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. Compete ao Poder Judiciário apreciar, além da regularidade do

Processo Administrativo Disciplinar, à luz dos princípios do

contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, a

proporcionalidade e a razoabilidade da penalidade aplicada, a fim de

garantir que a Administração exerça seu poder disciplinar dentro dos

limites estabelecidos no art. 37 de CF.

2. A motivação do ato administrativo consubstancia-se na exposição

dos motivos; é a demonstração das razões que levaram à pratica do

ato, presentes, na espécie.

3. Não há que se falar em bis in idem na tipificação da conduta

praticada pelo Impetrante, pois em que pese a Comissão Processante

tenha concluído pela prática das proibições contidas nos incisos IX

e XII do artigo 117 da Lei n. 8.112/90, o Parecer Jurídico acolhido

pela Autoridade Coatora propôs que fosse aplicada a penalidade ao

investigado correspondente apenas ao inciso IX do artigo 117 da

referida legislação.

4. A sanção de demissão aplicada ao Impetrante mostra-se

proporcional às faltas a ele atribuídas, pois ficou claro que, em

conluio com terceiro, fraudou benefícios previdenciários, seja

modificando as informações constantes da carteira de trabalho dos

segurados, seja facilitando o trâmite para a concessão das

aposentadorias irregularmente.

5. Ordem denegada. 

Acórdão 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, denegar a
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ordem, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator. Os Srs.

Ministros Og Fernandes, Sebastião Reis Júnior, Marco Aurélio

Bellizze, Assusete Magalhães, Alderita Ramos de Oliveira

(Desembargadora Convocada do TJ/PE), Campos Marques (Desembargador

convocado do TJ/PR) e Marilza Maynard (Desembargadora Convocada do

TJ/SE) votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Laurita Vaz.

Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura. 

Referência Legislativa 
LEG:FED CFB:****** ANO:1988

*****  CF-1988   CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

       ART:00037

 

LEG:FED LEI:008112 ANO:1990

*****  RJU-90    REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA

UNIÃO

       ART:00117   INC:00009   INC:00012
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